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Acerca dos questionamentos do Edital de Pregão Eletrônico n° 011/2023, segue abaixo os seguintes 

esclarecimentos: 

1. Pedimos informar o endereço completo (Logradouro, número, bairro, complemento, cidade e CEP); 

- Deverá ser observado os endereços indicados no Termo de Referência, tabela do item 11 

2. Qual a atividade exercida em cada local de risco, mencionando se há materiais/móveis inservíveis, se 

há algum tipo de fabricação, montagem, estoque e qual o seu conteúdo, se é somente atividade 

administrativa, se há atendimento ao público, etc. 

- À exceção da unidade Barra Funda, onde, além das atividades administrativas, está localizado 

o Almoxarifado do Crea-SP, todas as demais unidades são utilizadas exclusivamente para atividades 

administrativas, não havendo qualquer atividade de comércio ou fabril. 

3. Em relação ao local 4 Sede “ Barra Funda”(galpão). Especificar quais os materiais 

armazenados? 

- Na sede Barra Funda existem apenas matérias de escritório e bens móveis servíveis e 

inservíveis. 

4. Em relação ao local - 6 – Sede “Rebouças” n° 1.006 (casa). Trata-se de um imóvel residencial? 

Especificar a atividade desenvolvida no local. 

- À exceção da unidade Barra Funda, onde, além das atividades administrativas, está localizado o 

Almoxarifado do Crea-SP, todas as demais unidades são utilizadas exclusivamente para atividades 

administrativas, não havendo qualquer atividade de comércio ou fabril. 

5. Há isopainel na construção de algum dos locais? 

- Não. Para demais esclarecimentos é possível realizar vistoria nos locais a serem 

assegurados, conforme item"15.1.1.2" e "15.1.2" do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

6. Houve sinistro em algum dos locais nos últimos 12 meses? Em qual cobertura? 

- Não houve, nos últimos 05 (cinco) anos qualquer sinistro. 

7. Cobertura básica e acessórias e os respectivos valores a serem contratados. 

- Deverá ser observado os endereços indicados no Termo de Referência, tabela do item 11 

8. Algum local possui depósito/almoxarifado? Caso haja, especificar quais os materiais armazenados. 

- À exceção da unidade Barra Funda, onde, além das atividades administrativas, está localizado 

o Almoxarifado do Crea-SP, existem apenas matérias de escritório e bens móveis servíveis e 

inservíveis. 
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9. Algum local possui Arquivo Morto/Depósito de documentos? Caso haja, em complemento informar 

também: 

- Não há. 

a. Tratam-se de documentos judiciais? 

b. Quais os tipos de documentos armazenados? 

c. Se a resposta for sim, estes documentos são digitais ou físicos? 

d. Se físicos, são armazenados em caráter permanente ou temporário? 

10. Algum dos locais está em obra/reforma no momento? forma e qual o prazo para a sua conclusão; 

- Não existe previsão atual para reformas além das que estão em curso, caso da sede Nestor 

Pestana, em que está sendo instalado um CoWorking, com previsão de conclusão para o mês de 

novembro/23. 

11. Dentre os locais que estão em obras/reformas, em quais as obras interferem na segurança do local, 

envolve estrutura e/ou parte elétrica? 

- Não. Para demais esclarecimentos é possível realizar vistoria nos locais a serem 

assegurados, conforme item"15.1.1.2" e "15.1.2" do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

12. Será necessário responder as questões abaixo por local: 

a. O órgão possui controle de entrada e saída efetivo dos veículos? 

- Sim, em alguns locais. 

b. Onde ficam as chaves dos veículos? 

- Com o setor de frota e com o responsável pelo veiculo. 

c. Qual o Tipo de Estacionamento? (Somente Mensalista ou Rotativo e Misto) 

- Somente para funcionários e visitantes. 

d. Horário de Funcionamento do Estacionamento 

- Horário de funcionamento da unidade. 

13. Em nosso produto oferecemos as coberturas de Responsabilidade Civil Guarda de Veículos de 

Terceiros em duas formas de contratação: 

a. RCG Simples (ampara incêndio e roubo) 

b. RCG Ampla (ampara incêndio, roubo e colisão) 

Nenhuma delas ampara funcionários, conselheiros, servidores, sócios, diretores e/ou representantes do 

segurado, pois não são considerados terceiros). Estão de acordo? 

- Deverá ser observado os endereços indicados no Termo de Referência, tabela do item 11 


